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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 

quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 

Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 
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b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 

necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os 

cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 

1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral 

da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da 

União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-

Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a 

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-

Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 

respectivas delegações.  
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Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público 

e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre as normas relativas às transferências 

de recursos da União mediante convênios e 

contratos de repasse, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:  

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou, no caso 

de execução de obras e serviços de engenharia, exceto elaboração de projetos de engenharia, nos 

quais o valor da transferência da União seja inferior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais); (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.594, de 31/10/2011, republicado do DOU de 

3/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente 

político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008)  

a) (Alínea revogada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

b) (Alínea revogada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que deverá 

ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 

16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio ou 

contrato de repasse; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no 

DOU de 20/9/2011) 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 

anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:  

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria; 
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 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

 d) ocorrência de dano ao Erário; ou   

 e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU 

de 20/9/2011) 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, é 

permitido: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, 

republicado no DOU de 20/9/2011) 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e  

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe vários 

programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, devendo o objeto 

conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas com os 

recursos federais.  

 

Art. 3º As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio ou 

contrato de repasse com órgãos e entidades da administração pública federal deverão realizar 

cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, conforme 

normas do órgão central do sistema. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 

6.428, de 14/4/2008)  

§ 1º O cadastramento de que trata o caput poderá ser realizado em qualquer órgão ou 

entidade concedente e permitirá a celebração de convênios ou contratos de repasse enquanto 

estiver válido o cadastramento.  

§ 2º No cadastramento serão exigidos, pelo menos:  

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;  

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF;  

III - declaração do dirigente da entidade:  

a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público, bem como quanto à sua 

inscrição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito; e   

b) informando se os dirigentes relacionados no inciso II ocupam cargo ou emprego 

público na administração pública federal; 

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 

20/9/2011) 

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal e 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei; e (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011)  

VI - comprovante do exercício nos últimos três anos, pela entidade privada sem fins 

lucrativos, de atividades referentes à matéria objeto do convênio ou contrato de repasse que 

pretenda celebrar com órgãos e entidades da administração pública federal. (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

§ 3º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 

apresentado, deve o convênio ou contrato de repasse ser imediatamente denunciado pelo 

concedente ou contratado. 
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§ 4º A realização do cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos 

de Repasse - SICONV, de que trata o caput, não será exigida até 1º de setembro de 2008. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.497, de 30/6/2008) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

............................................................................................................................................................ 

 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem 

distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do art. 

68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  
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III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância de 

seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista 

Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as 

fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação com a 

Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou área 

de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita a 

seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação conclusiva 

das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas à apreciação 

do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado por 

ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-publicacaooriginal-38609-pl.html
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§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 20, de 2004) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 109. Destinam-se os projetos:  

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do 

Presidente da República;  

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República;  

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou administrativo, 

ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade civil;  

f) matéria de natureza regimental;  

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  

§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal e deste Regimento:  

I - de Deputados, individual ou coletivamente;  

II - de Comissão ou da Mesa;  

III - do Senado Federal;  

IV - do Presidente da República;  

V - do Supremo Tribunal Federal;  

VI - dos Tribunais Superiores;  

VII - do Procurador-Geral da República;  

VIII - dos cidadãos.  

§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de outro 

colegiado específico.  

 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-publicacaooriginal-13474-pl.html
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Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 

membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por iniciativa 

do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 507, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, DA 

FAZENDA e CHEFE DA CONTROLADORIA- GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que 

lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto 

no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DAS VEDAÇÕES 

 

Art. 10. É vedada a celebração de convênios: 

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou, no caso 

de execução de obras e serviços de engenharia, exceto elaboração de projetos de engenharia, nos 

quais o valor da transferência da União seja inferior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais); 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente 

político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

III - entre órgãos e entidades da Administração Pública federal, casos em que deverão 

ser firmados termos de cooperação; 

IV - com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja em mora, 

inadimplente com outros convênios celebrados com órgãos ou entidades da Administração 

Pública Federal, ou irregular em qualquer das exigências desta Portaria; 

V - com pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucrativos; 

VI - visando à realização de serviços ou execução de obras a serem custeadas, ainda 

que apenas parcialmente, com recursos externos sem a prévia contratação da operação de crédito 

externo; 

VII - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacione às 

características do programa ou que não disponham de condições técnicas para executar o 

convênio; e 

VIII - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, nos últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio; e 

IX - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 

anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria; 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

d) ocorrência de dano ao Erário; ou 
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e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria. 

§ 1° Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, é permitido: 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

II - celebração de convênios com objeto que englobe vários programas e ações 

federais a serem executados de forma descentralizada, devendo o objeto conter a descrição 

pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas com os recursos federais. 

§ 2° Os órgãos e as entidades concedentes procederão, segundo normas próprias e sob 

sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 

do Setor Público Federal - CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem na hipótese 

prevista no inciso IV do caput, observando-se as normas vigentes a respeito desse cadastro, em 

especial a Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 

Art. 11. O Protocolo de Intenções é um instrumento com objetivo de reunir vários 

programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, devendo o objeto 

conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas com os 

recursos federais. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, os órgãos e entidades da 

administração pública federal que decidirem implementar programas em um único objeto deverão 

formalizar protocolo de intenções, que conterá, entre outras, as seguintes cláusulas: 

I - descrição detalhada do objeto, indicando os programas por ele abrangidos; 

II - indicação do concedente responsável pelo protocolo; 

III - o montante dos recursos que cada órgão ou entidade irá repassar; 

IV - definição das responsabilidades dos partícipes, inclusive quanto ao 

acompanhamento e fiscalização na forma prevista nesta Portaria; e 

V - a duração do ajuste. 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSTA DE TRABALHO E DO CADASTRAMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 18. O credenciamento será realizado diretamente no SICONV e conterá, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I - nome, endereço da sede, endereço eletrônico e número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, bem como endereço residencial do responsável que 

assinará o instrumento, quando se tratar de instituições públicas; e 

II - razão social, endereço, endereço eletrônico, número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, transcrição do objeto social da entidade atualizado, relação 

nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da 

javascript:LinkTexto('LEI','00010522','000','2002','NI','','','')
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carteira de identidade e CPF de cada um deles, quando se tratar das entidades privadas sem fins 

lucrativos. 

CAPÍTULO II 

DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 

Art. 19. O proponente credenciado manifestará seu interesse em celebrar 

instrumentos regulados por esta Portaria mediante apresentação de proposta de trabalho no 

SICONV, em conformidade com o programa e com as diretrizes disponíveis no sistema, que 

conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser executado; 

II - justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a 

proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal e a indicação do público 

alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados; 

III - estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado pelo 

concedente e a contrapartida prevista para o proponente, especificando o valor de cada parcela e 

do montante de todos os recursos, na forma estabelecida em lei; 

IV - previsão de prazo para a execução; e 

V - informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para 

execução do objeto. 

Parágrafo único. Os concedentes poderão exigir o prévio cadastramento para 

encaminhamento das propostas de trabalho. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


